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c) deverá constar, também, no relatório médico que a 
deficiência do candidato é compatível com as atribuições da 
função-atividade de Agente de Organização Escolar.

4.2 O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado.

4.3 O laudo médico não será devolvido.
4.4 O candidato que, dentro do prazo do período das inscri-

ções, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 deste 
Capítulo, não será considerado com deficiência.

VII - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no processo seletivo, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-
rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o preenchimento das condições 
exigidas na legislação federal para a concessão da nacionalida-
de brasileira, mediante a apresentação de

cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério 
da Justiça, com os documentos que o instruíram;

3.3 Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos neces-
sários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com 
brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 
19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

IX - PROVA
1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

é composta de 20 questões objetivas, de acordo com o Conteúdo 
Programático constante deste Edital.

2. A prova será aplicada no dia 08/02/2022 com tempo de 
Duração de 1 hora de forma on-line atrevés do link disponibili-
zado no site da Diretoria de ensino.

3. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova.

4. Não serão computadas questões não respondidas, assim 
como questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta.)

X - DA AVALIAÇÃO DA PROVA
1. A prova será avaliada na escala de 0 a 10 pontos, valendo 

0,5 pontos cada questão.
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 

igual ou superior a 5 pontos.
3. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de 
Ensino.

XI - DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO
1. Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado da 
Diretoria de Ensino – Região de São Roque

2. Para fins de pontuação, o candidato poderá apresentar, 
durante o período de inscrições, o tempo de serviço na área 
administrativa, em unidade escolar:

Título Comprovante Valor Unitário Valor Máximo
Tempo de experiência na área administrativa, em unidade 

escolar, voltado para atividades relacionadas ao item IV deste 
Edital. Certidão Pública e/ ou registro em Carteira Profissional e/
ou Declaração em papel timbrado emitida pelo Setor de Pessoal 
ou Órgão de Recursos Humanos legalmente habilitados de Insti-
tuição Pública/Privada. 1,00 (por ano completo) 10,00

3. O tempo de serviço será considerado até 30/06 /2021
4. Não será considerada a contagem de tempo concomi-

tante;
6. A declaração falsa ou inexata, bem como a apresentação 

de documentos falsos, determinarão a anulação da inscrição e 
todos os atos dela decorrentes em qualquer época.

XII - DOS RECURSOS
1. Será admitido recurso quanto:
a) às questões da prova e gabarito;
b) ao resultado da prova e da avaliação de títulos.
2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 

contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.

3. A interposição do recurso ocorrerá por meio do email do 
Centro de Recursos Humanos da Diretoria de Ensino -Região 
São Roque : desrqcrh@educacao.sp.gov.br, e será o único meio 
válido e aceito para a interposição de recursos.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

5. Compete à Comissão Especial de Contratação a decisão 
dos recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

6. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax, e-mail, 
que tenham sido protocolados pessoalmente ou por qualquer 
outro meio, além das formas previstas neste Capítulo.

7. A decisão do recurso será dada a conhecer, por meio do 
email do CRH–

1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-
cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

a) Maior nota nas questões da disciplina: Português;
b) Maior nota nas questões da disciplina: Matemática;
c) Maior nota nas questões da disciplina: Noções de 

Informática;
d) Maior nota nas questões da disciplina: Conhecimentos 

Específicos;
e) Maior tempo de experiência profissional na área Adminis-

trativa em unidade escolar;
f) Maiores encargos de família (número de filhos menores 

de 18 anos) – para critério de desempate (cópia e original de 
certidão de nascimento/RG dos dependentes);

g) Mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 
60 anos.

2. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado publicará no Diário Oficial do Estado e divulgará no site 
da Diretoria de Ensino – Região de São Roque por município:

2.1 a 1ª classificação (Lista Geral e Especial), dos candidatos 
aprovados, após a avaliação dos Títulos;

2.2 a relação, pelo número de RG, dos candidatos não 
aprovados no Processo Seletivo;

2.3 a Classificação Final, em nível de município/Diretoria 
de Ensino, por ordem decrescente da nota final obtida, em duas 
listas, sendo uma Geral (todos os candidatos aprovados) e uma 
Especial (candidatos com deficiência).

XIII – DA CLASSIFICAÇÃO
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos.
2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 

decrescente da nota final, em lista de classificação.
3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 

todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência. Disponili-
zaremos também a classificação por município.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente processo seletivo simplificado destina-se à 

contratação de Agentes de Organização Escolar, para manuten-
ção de atividades consideradas essenciais de acompanhamento 
dos protocolos de higiene e distanciamento social, no âmbito 
das unidades escolares estaduais, após o retorno das atividades 
presenciais, em razão da pandemia do COVID-19.

2 – A contração será para realização de trabalho presencial 
nas unidades de ensino, vedada a inserção em regime de teletra-
balho, nos termos da Resolução SEDUC 59/2021.

3 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 meses 
podendo o contratado ser dispensado antes do prazo final, a 
critério da Administração pelo fim do Estado de Calamidade 
Pública que dispõe o Decreto n.64.879/2020.

4 - Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
serão contribuintes do INSS.

5 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a 
serem publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos por-
tadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 8 de novembro de 2002.

5.1- Os candidatos que pertencentes ao grupo de risco, dis-
posto no artigo 1º do Decreto n.64.864/2020 não se enquadram 
na situação de candidatos portadores de deficiência.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-

lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/88;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 anos 
completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) ter concluído Ensino Médio;
f) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g) ter sido aprovado no processo seletivo;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função;
i) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será realizada por oca-
sião da celebração do contrato.

3 – A não apresentação dos documentos ou não comprova-
ção da respectiva autenticidade, conforme solicitado, impossibi-
litará o exercício do candidato.

4 – Será comprovada a idade do candidato com a apresen-
tação da certidão de nascimento ou documento equivalente; as 
demais situações indicadas no item I, 5, II e III deste edital serão 
comprovados por autodeclaração.

III – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.200,00.
2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os contrata-

dos, caracteriza-se pela prestação de 40 horas semanais.
3. A jornada de trabalho será presencial vedada sua realiza-

ção em regime de teletrabalho
4. O Processo Seletivo Regional não gera, para a Diretoria 

de Ensino Região – São Roque a obrigatoriedade de aproveitar 
todos os candidatos classificados.

4.1 A participação do candidato prevê apenas, a expectativa 
de direito à preferência na contratação, de acordo com a classifi-
cação obtida e as vagas disponíveis.

4.2 Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de proce-
der às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
1. As atribuições do Agente de Organização Escolar estão 

previstas no artigo 3º da Resolução SE 52, de 9-8-2011 e 
englobam o desenvolvimento de atividades no âmbito da 
organização escolar, relacionadas com a execução de ações 
envolvendo a secretaria escolar e o atendimento a alunos e à 
comunidade escolar em geral, de acordo com as necessidades 
da unidade escolar.

V – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

2. A inscrição será realizada no período de 25/01/2022 até 
05/02/2022 no site: http//desaoroque.educacao.sp.gov.br, estan-
do o candidato isento do pagamento de qualquer taxa.

3. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição, dentro do prazo 
estipulado.

4. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

5. No ato da inscrição, o candidato declara que compro-
vará, na data da assinatura do contrato, o preenchimento dos 
requisitos e condições para o exercício da função, previstos no 
Capítulo II deste Edital.

6. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato.

7. Ao realizar a inscrição, o candidato poderá optar por 1 
(um) Município vinculado à respectiva Diretoria de Ensino, para 
fins de classificação e escolha de vaga. (Somente se a classifica-
ção da diretoria for por município)

VI – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
nº 59.591/2013 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, 
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos 
do Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da 
Lei Federal nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição no

Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de 
que é portador, seja compatível com as atribuições da função de 
Agente de Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13 e no artigo 1º da Lei Complementar Esta-
dual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar nº 932/02, será 
reservado o percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de 
validade do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 
59.591/2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, durante o período 
de inscrições, laudo médico (fotocópia autenticada), expedido 
no prazo máximo de 2 anos antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência de que é 
portador, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID.

4.1 No laudo médico, de que trata este item deverão 
constar:

a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) nome completo do candidato, número do documento de 
identidade (RG) e número do CPF.

468 CAMILA BERNARDES DE ABREU 29104894
469 DOUGLAS EDUARDO PEREIRA NADIR 531258087
470 GISELE CRISTINA DIAS OLIVEIRA DA SILVA 33735941
471 STEFANIE DE SALES FRANCO 40780403
472 GERSON GUIMARÃES 27432761
473 MAYNARA CRISTINA VASCONCELLOS VIEIRA 52614148
474 EVELIN SANTANA 4367209
475 THAÍS CAROLINE BARBOSA 50314156
476 THAMIRIS EMILLI APARECIDA HONÓRIO 35207516
477 PATRICIA REGINA DE MORAIS LORENÇO 20651429
478 KAIME LARA CORREA 49863609
479 ALESSANDRA REGINA ANDRADE RIBEIRO 30708559
480 NEUSA FILOMENA DE SOUSA OLIVEIRA PETZOLD 18223063
481 NILDA MARIA DE SOUZA STEAGAL LECCE 18043490
482 ANA MARIA SILVA DE SOUZA 25501574
483 SIMONE APARECIDA DE SOUZA FIDÊNCIO 41111972
484 CELINA APARECIDA DEMETRIO CUNHA 19318452
485 MARIA DO CARMO DE SOUSA SILVA 35936289
486 ALESSANDRO DA GRAÇA GUEDES 49194683
487 ALYSON FERNANDO CAMARGO SANTANA DA SILVA 55017702
488 PRISCILA FERNANDES DE OLIVEIRA CAETANO 42622705
489 LUCIMARE SUELLEN CAMARGO GOMES 35807348
490 REGINA HELENA NUNES PORTO 15721398
491 DOUGLAS RODRIGO DA SILVA MARTINS 40456436
492 IVETE RAMOS DE OLIVEIRA 29252131
493 FERNANDA ABREU DE ANDRADE 28526211
494 ADRIANA OLIVEIRA ARANTES 20609004
495 REGINA CÉLIA DE ARAÚJO 16496984
496 FERNANDA MOREIRA 29250710

CONVOCADOS - LISTA GERAL 14h
Classificação Nome RG
497 ELIAS DIAS PESTANA 8237704
498 FABIOLA COSTA BUGNI NARESSI 18043015
499 LINDA INÊS PONTES ALVARENGA 34554378
500 SAMANTA APARECIDA DE MOURA COELHO 35193431
501 NATHALIA ALMEIDA DE CARVALHO 46366577
502 ALAN DA SILVA DIAS 34553530
503 LUCIANA CRISTINA AUGUSTO GOMIDE SANTOS 23806058
504 ROSELANE DOS SANTOS NOVAES 29701227
505 DANIELE DE ALMEIDA EMÍDIO 431734240
506 MARISOL BAISI DE FREITAS 15536260
507 ELAINE NOGUEIRA NASTI 28589878
508 PALOMA DE PAIVA TRUDE 37058986
509 CLEONICE FATIMA DA SILVA VIEIRA 23444664
510 ANDREA MARIA DOS REIS SILVA 27259842
511 AMANDA MACHADO DOS SANTOS 40412230
512 PRISCILA LUQUE HENRIQUES DIAS 33527848
513 LUIZA ALLEGRETTI CENTENO 53595814
514 JÔNATAS JOVELINO DE OLIVEIRA SANTOS 41424713
515 MARIANGELA REIS 34947254
516 GUILHERME JUNIO DA SILVA 48112674
517 CHARLES SOUSA VEIGA 41118827
518 IDELAINE HORTENCIO DE OLIMPIO 400035696
519 VANESSA SOUSA HONÓRIO 45011638
520 ELZA INACIO SILVA 32356966
521 NATHALIA SANTOS PAIVA SILVA 55642009
522 RENATA ALVES DE PAULA MACHADO 47120199
523 GABRIEL GARCIA NEVES 50554644
524 MARCIA ROSA DINIZ 20676054
525 JACQUELINE FIDELIS DA CONCEICAO 34332624
526 PATRICIA HONORATO MOREIRA 29551119
527 TAMIRES ROSARY DO CARMO 44681209
528 ROSINÉIA MARIA DE SOUSA DOS ANJOS 30602935
529 SILVIA MARIA LOPES GALVÃO 19989422
530 JANAINE LOURDES DE LIMA CARVALHO 34552900
531 ISABELA DO NASCIMENTO CARVALHO 48500625
532 BEATRIZ HELENA ROSA 15790477
533 SAMANTA CRISTINA SOARES RIBEIRO ROSA 23261239
534 ANA PAULA SOUZA FAUSTINO NUNES 29772407
535 ADEMIR DA SILVA LEMES 21640676
536 ALENICE DO SOCORRO DA SILVA BARBOSA 57532961

CONVOCADOS - LISTA GERAL 15h
Classificação Nome RG
537 AKSEL VINICIUS DE SOUZA LOPES 36466460
538 VANESKA PRUDENCIANA DOS SANTOS FERREIRA 27218744
539 REGINA CELIA SEGUI APARISI 10934357
540 FABIANE DIAS DE ANDRADE 47837614
541 ALINE DA SILVA ROSA 34947360
542 REGINA MARIA DA COSTA 16896995
543 NILTON CONCEIÇÃO 14702042
544 GILMA MANHÃES DE BARROS PEREIRA 5310282
545 ANDREZA CAROLINE DA SILVA 50501852
546 PAMELLA DIAS DA SILVA 49950277
547 MARIA GORETTI MACHADO 26782895
548 BRUNA MARQUES PINTO 49342328
549 JOÃO CARLOS DE ASSIS 18591369
550 ISRAEL IVANOVIT MICTHEL CALADO 57670304
551 INAÊ PEREIRA NICÁCIO 547843069
552 ANA FLÁVIA DE OLIVEIRA BRUNO 35086674
553 NATALIA DE SOUZA PIANISSOLA 37160011
554 BIANCA PEREIRA MENDES 48907582
555 ANTONIO CARLOS BARROS MACHADO 1803679
556 EDVALDO SILVA DA MOTA 19617723
557 JOCENI BRASOLIM DE SOUSA 24688510
558 NEUSA MARIA MARTINS 8975930
559 MICHELLE LEONORA GONÇALVES OLIVEIRA 34190245
560 ROSANA DE OLIVEIRA CRUZ 38581670
561 FABIANA GOMES PEREIRA 47152942
562 APARECIDO ALVES DA SILVA 12252606
563 JOANA DE FATIMA OLIVEIRA PEDRO 26259368
564 VALTER APARECIDO RABELO 40471138
565 ELIANE RIBEIRO NUNES 47404880
566 ANA CAROLINE DE SOUSA 50658682
567 VALDELICE GUILHERME PINTO 15448072
568 CREUSA BATISTA RIBEIRO 13384599
569 JÉSSICA MARIA DA SILVA 41231284
570 AMANDA CAROLINE BRAGA 38790462
571 CLEIDE GISELE RIBEIRO 34330896
572 KATIA CILENE CAETANO DA SILVA 38398973
573 KELLY POLIANA GODOI 44475177
574 IRENE ALVES DA SILVA YIDA 17136143
575 VANIA MARIA BRAGA 34403361
576 EDMARA LOPES ALVES 24812470
577 GEISA CRISTINA PEREIRA MAIA 46526002
578 JULIANO APARECIDO SANDER 34217226

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
ROQUE
 Edital de Abertura de Inscrição
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar/2022
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do, – CE-CTD da Diretoria de Ensino - Região São Roque, com 
fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição Estadu-
al/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, 
de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, 
de 13 de agosto de 2009, e de acordo com a Autorização Gover-
namental publicada no Diário Oficial do Estado em 06 de janeiro 
de 2021, torna pública a abertura do Processo Seletivo Simpli-
ficado de Prova e Títulos, a ser realizado em nível Regional, em 
caráter excepcional, para contratação temporária de servidores 
para exercerem a função de Agente de Organização Escolar, do 
Quadro de Apoio Escolar da Secretaria de Estado da Educação, 
enquanto perdurar o estado de calamidade estabelecido pelo 
Decreto n. 64.864/2020.

A Comissão Especial responsável pela coordenação e anda-
mento do presente Processo Seletivo encontra-se constituída 
pela Portaria do Dirigente Regional de 19/01/2022, publicada 
em DOE 20/01/2022

CONVOCADOS - LISTA GERAL 9h
Classificação Nome RG
337 ROSÂNGELA ALVES FERREIRA TUPINAMBÁ MACHADO 230424399
338 MELISSA CARVALHO ALEXANDRIO 52740433
339 LARISSA FERNANDA NUNES PRIANTE DA SILVA 46793843
340 PEDRO AUGUSTO RAMOS DA SILVA 558190923
341 ELISA MARA DE OLIVEIRA GONCALVES DE ARAUJO 45917853
342 ANA LÚCIA DE SOUZA CAMILLO 16896549
343 DANIEL AUGUSTO ALVES DA SILVA SANTOS 47943253
344 ALINE GLEICE CARNEIRO FABRICIO 41541789
345 LIVIA RIBEIRO BERNARDES 37248352
346 ALINE CRISTINA DOS SANTOS 36536182
347 ANDERSON DOUGLAS SANTOS VILELA 49949147
348 RENATO BOTELHO CICONELI 18514838
349 MAYARA NANI CARVALHO 36074071
350 AURÉLIA MARIA DA SILVA 35763423
351 MÔNICA CHRISTINE SILVA SOUZA VICENTE 47945023
352 WASHINGTON RAMOS CRUZ 422284726
353 MARCELO MAXIMO 14136148
354 VIVIANE APARECIDA DE LIMA MORGADO 33039190
355 ALINE CRISTINA DE PAULA SANTOS 32051388
356 SARA DAMARIS DO NASCIMENTO 30736009
357 MARYTAINE MENDES PEREIRA 30242127
358 ROGÉRIO FERREIRA LOPES 25436135
359 LARISSA SALLES DEMÉTRIO 37954462
360 MARIA HELENA SANTOS 442324393
361 SILVIO CESAR DA SILVA 16645257
362 GRAZIELA SALES REIS 28454931
363 ANA LAURA FARIA DO AMARAL 56963171
364 CLARICE APARECIDA NOGUEIRA SOARES ANDRADE 15231813
365 JOYCE DA ROCHA FREITAS FAGUNDES 47362819
366 MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA ANDRADE 36417755
367 JEAN RODRIGUES DA COSTA 34392880
368 REINALDO ALTINO TONELI RIBEIRO 41305064
369 MAYARA ALENCAR CRUZ 45339817
370 SANDRA CRISTINA VIEIRA DA FONSECA 44831402
371 ILMA DE MORAIS GOULART 46692978
372 IZILDINHA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 40927634
373 CAMILA DANIELLE DA SILVA 49019526
374 FLÁVIA DOS SANTOS MEIRELLES 49023913
375 TEREZINHA DE FATIMA SANTOS RAMOS 21740130
376 RENATO SOUZA DE VASCONCELOS 55220461

CONVOCADOS - LISTA GERAL 10h
Classificação Nome RG
377 ANA CAROLINA VITA DA SILVA 41302734
378 DEBORA EVELIN MAXIMIANO 38334812
379 MILENA CRISTINA DA FONSECA 48931086
380 MARCIA FERREIRA SANTOS 638318
381 GLAUCIA LOPES BARRETO 50031016
382 SILAS SANTOS DA SILVA 52160258
383 PRISCILLA FERREIRA DOS SANTOS 49272531
384 JOÃO HENRIQUE DE SOUZA NETO 36969749
385 ANANDA CARLA DA SILVA 52059183
386 MILENA ROVEDA LIMA 45872857
387 DAIANE AQUINO DOS SANTOS SOUSA 48255132
388 DOMINIK OLIVEIRA FERREIRA 64085764
389 JOSÉ RICARDO DOS SANTOS 34830846
390 MAIARA MISTICA MOURAO MONTEIRO DOS SANTOS 53595853
391 ANA PAULA DE SOUZA MENDONÇA DOS SANTOS 44933411
392 GEISIANA MESSIAS DANTAS PEREIRA 42870862
393 CYNTHIA LAURINI LATGE 33857819
394 JOÃO PAULO DE CARVALHO ANTONIO 37160529
395 LARISSA SILVA OLIVA 56331114
396 DANIELE FERNANDA CARLIN BELOTI 49063896
397 GABRIELA DE JESUS SANTOS 50152383
398 LUCIA DE LIMA SOUZA 29312710
399 NAZITO DA COSTA BUENO 17628455
400 LUZIA HELENA DE BRITO 1259478
401 DRIELE ALMEIDA DE SOUSA MACHADO 55211556
402 ANGELA KARIN DE FARIA 29551350
403 ELAINE CRISTINA SCHIMMACK 16645297
404 ALESSANDRA OLIVEIRA DE ABREU 50503085
405 JÊNIFER ARIADNE DE FÁTIMA CANDIDO MORENO 38986253
406 FILIPE MARCHETTI CHAVES 49312275
407 RICARDO NUNES DURÃES 28158063
408 JANAÍNA FERNANDES CAVALCANTE 46150458
409 MARCELA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA CAMPOS 30945075
410 TALITA DE PAULA BRITO RODRIGUES 47942101
411 DAMARES LOURENÇO DOS SANTOS 34218403
412 ANDERSON ALVES DIAS 45483888
413 CAROLINE ARIANE RAMOS DA SILVA 39933867
414 MARAISA NASCIMENTO E SILVA DOS SANTOS 46175434
415 JÉSSICA ARIANE DOROTHEO RODRIGUES 36653902
416 LEANDRO DE MEDEIROS TORQUATO 46454299

CONVOCADOS - LISTA GERAL 11h
Classificação Nome RG
417 ANDREIA DE SOUZA MAIA 29888428
418 AGATHA IRIS ROMANCINI DO CARMO 38985205
419 LUCY DE OLIVEIRA MONTENEGRO 23238422
420 RAFAEL HENRIQUE DE MEDEIROS 45730681
421 CASSIA FREIRES SOBREIRA DE FARIAS SANTOS 35273914
422 PATRICIA FRAGA SALDANHA DE FARIA 40109857
423 EUZEBIO AZEVEDO VARELA JUNIOR 63529977
424 BARBARA RICCI MARIANO SANTELICES DA SILVA 42216338
425 JOSELE DA SILVA RESENDE 41194822
426 ALEXANDRE CARLOS DOS SANTOS FARIA 25714919
427 FABIANA CRISTINA SOARES 27938613
428 CRISTINA GUIMARÃES 53877192
429 RENATA APARECIDA CARDOSO 33860010
430 SIRLEY DE CASTRO FEITOSA SIMÕES 21710249
431 EDMARA THAIS BRANDÃO CASTRO YOSHIKAWA 40791323
432 YARA CAROLINA SANTOS SILVA 39168673
433 LÍDIA RIBEIRO BETI 40407260
434 ANA PAULA OLIVEIRA SILVA 32804873
435 ELISANE NARCISO DO NASCIMENTO 566381527
436 PAULO RODOLFO DE ANDRADE 21928559
437 ANDRÉA SANTAREM MONTEIRO SIMÃO SAMOGIN 17635625
438 SÔNIA MARA DE CARVALHO OLIVEIRA 20336125
439 ANDREIA ALVES DE SOUSA PINHEIRO 42930664
440 DAVI BRITO DOS SANTOS 370782835
441 ARIELLY LIMA E SILVA DONÓFRIO 36971460
442 ELIEZER RIBEIRO RODRIGUES 44797591
443 SILVANA PEREIRA DOS SANTOS 32444524
444 CLEIDE TERESA BELLINI DA SILVEIRA 16181906
445 ALESSANDRA DE ARAÚJO JORGE 35086844
446 HEYLLANNY MESSIAS VIEIRA RAIMUNDO 44600316
447 ZIRLENE DO CARMO MARTINS 43637684
448 FLAVIA MACHADO RIGOTTI 29737671
449 CARLOS EDUARDO SOUZA ALVES 41138400
450 JOÃO PEDRO DOS SANTOS DE MOURA ANDRADE 52059646
451 FABIANA DOROTHEO DE MACEDO 41281743
452 HENRIQUE DE PAIVA 36670022
453 GUSTAVO DO AMARAL 56740234
454 MARIA APARECIDA DE CARVALHO DOMINGOS 62808536
455 CAMILA PORTO MEDEIROS MAURIN 47917845
456 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 34405313

CONVOCADOS - LISTA GERAL 13h
Classificação Nome RG
457 TAIANE KARINE DE ASSIS 41177040
458 JOÃO VICTOR GONÇALVES 54142491
459 TATIANE LEMOS DE FREITAS 55562498
460 MAICON LUCIO DE JESUS 56083591
461 EDVÂNIA DA MOTA CARVALHO 19488541
462 ZILDA GOETZE 18224978
463 DANIEL RIBEIRO MACHADO 53911239
464 JOAQUINA HELENA GOMES PEREIRA HONÓRIO DE ALCANTARA 36354981
465 DYANA OLIVEIRA MESSIAS LEOPOLDINO 52159839
466 AMANDA ALVES 52895356
467 BEATRIZ TEIXEIRA GUEDES 54444755
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